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...•.. A Terra ln<lír,cna Yanonnmí , Içca l Lzada nos Bstudo do An~ 
zonas e Roraima - Municí1~ios de Boa Vista, Alto Alegre, ~ucajaí e Caracaraí, 
em RR, Santa Isabel do Rio Negro, e Barcelos, no A""1, habitada em caráter ~ 
morial pelos diversos grupos Ynnomami e pelos Yekuana, estes conhecidos como 
~biongong e do srupo lin~uístiço Karib, 

I - CONSENSO HISTÕRICO 
Os Yanomami pertencem à f anú!ia 1 i.nguís tica hamôniJna e, 

de acordo com linRtJÍStas, tal família Se divide~ ·pelo'menos quatro lÍnguas - 

Sanumâ , Yanam ou Ninam, Yanomamo e Yanonam - e vários dialetos. Esses índios ' 
são conhecidos através de várias denominações, coao lfaiká, Xirianá, Guaharibo, 
Karimé~ Yanoama, Xamatari, Xirixana, Aiwateri, Pakidai e outras. 

Seu habitat ancestral1 se localiza no denominado ~ciço 

das Guianas; em área limítrofe do.Brasil com a Venezuela, sendo região acide_!: 
tada ("-laciços de Pacara íma e I'ar nua) , cem vales cortados por diversos rios e 
igarapés. A vegetação predominante é a floresta tropical Úmicla (Jliléia Amazôn,! 
ca) , com' a tgunas formações de savanas. 

' 
A partir da década ele 70 os Yanomami. começaram a sofrer 

a investida da civilização sobre seu território, o que lhes trouxe consequê!!. 
e ias Iunes tas 'e desagregadoras. Se até 1~73 os contatos tinham si<lo esporád.!_, 
cos - exped içôesc íent If icas, comissões de limites, missionários, FAB, frentes 
extrativistas -, a partir <la abertura da BR 210 (PeriJnetral Norte) e BR 174. 
(Manaus-Caracaraí) 1974 e da divulgação dos resultados do Projeto ·RADAM (1975- 

, 1976~ deu-se início a .uma vcrdade i ra corrida rumo àquelas paragens.,, principa.!_ 
mente por gar.impe.iros , 

1 , O trabalho missionário no território Yanomami teve 
• 1 

cio na década de 50, com a instalação Je missões católicas c;protestantcs. 
1984,lá atuavam 10 missões, citadas a seguir, juntancnte com o ano de' 

1! 

. .. 
1.n1 

Em 
sua 
' 

criação: 

1 · MISSAO 1 LOCAL 
.1 ~turacâ A\I 

'~cajaí rut 
Toototobi A'i 
Auaris RR 

U~STilU I CM) 
Dioçese Rio Negro' 
~UNA 
NTB 
\jEVA .. ) 1 

·' 1 · 1 
~EI' (}uatlr-,1 711.Z Sul 1 

• 

l:t.llrldn l.n. ;\~ :iimbr ' · 1 
Clil' 70.~.:\U nra,llla l>.F. ! · .' · 

CRIAçAO 
1956/57 , ' 1 1 1958 

1 1963 1 

1.1 ·i 1 1964 1 1 
. 1 r ! ' 

, 1 
! 

• 
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-MISSÃO 
. Catrimani .~ ..... 
Marari 
Marauiâ 
PalimiÚ .,... 
Olomai 
Aracã 

lOCAL 
rui 
A't 
A\1 
JUl 
RR 
A~ 

l NST l 11J 1 Ç]\.O 
Diocese de Rorainia 
NTB 
Diocese Rio Negro 
~füVA 
~1HVA 
NTll 

CRIACAO 
! • '•'·"··· 1965 

1 

1966 
1968 
1977 
1978 
1982 

..•• ~ ~. \ •.. . .. - _ .. ..,.._. 

r 
ÃREA PROPOSfA PELA FUNAI ---- 

Em 1977/78 as Portarius N9s 477/N, 512/N e 513/N delimitaram 
21 áreas para os Yanonaarni. · 

No ano seguinte a FUNAI fez nova proposta, estabelecendo· \Dn 
parque indígena com superfície de 10.095. 945 ha, ·1 . ,. 

Em 09 de março ele 1982 o Ministro elo Irltcrior assinou Porta 
' - 

ria N9 025, interditando uma área contínua de 7.700.000'ha~·da fronteira da Ve 
nezue.la ao traçado da BR 210 (limite sul L. ., 

···J· 

., ., 

! 
1, 

Bn 1984, a FUNAI encampou uma proposta de interdição 
. 

1. 

'a poster ícr demarcação de uma área com 9.419.108 ha •. Esta prorsta foi 
· da. 1 

, Embasada em estudos prelindnares · a ,RJNAI apresentou o result~ 
do de um trabalho, nro!Jondo a demarcação ela Terra Indígena Yanomami e das Flo 
restas Nacionais .. , dentro <los pontos que se seguem: 1 

1 

1; .ext ínçâo da Reserva Florestal <lo Par ima , com aproxímadamente ~- 756.000 ha ; 
2. criação das Florestas Nacionais do .Amazonas e de Roraima, com cerca de 

1~245.025 e i.664.685 ha respectivamente; 1 • ! i ! · 

3. criação de dez áreas indígenas, envol v,iuas pela Floresta Nacional de Rora í. 

ma, totalizando l. 734.665 ha aproximadamente, a saber: 
1 1 ' 

a) Ãrea Indígena J\uaris - 117.200 ha 
! b) Ãrea Indígena Uaicás '!" ZS.000 ha ' , .. _. ' . r 

lnd1genafiSurucucu •·· 1 - 1.030.200 ha 
Indígena· êutaíba 1 , 

1 
. • - , 92 ~ 900 ha 

visando 
rejeita 

' - .: \ . 
1 

, . 
1 

" . .. ~ 

1, 

. . . 
' .. . .. 

. .,.., '. . 
; .... 

e) Ãrea 
: ! ·d) Ãrea 

e)·,Ãrea 
f)_ Ãrea 
g) Ãrea 
h) Ãrea 

i) Área 
j) Ãrea 

'' 

Indígena Palimiu There 
Indígena Ericó 
Indígena Acapural 
Indígena f\!ucajaí 
Indígena Jundiá 
Indígena Catrimani 

49.100 ha 
31.450 ha 
13.750 ha 

181.675 ha 
139.625 ha 
53.765 ha 

... 

~. , 

!ffl' Qu,Jni 70.Z Sul 
E<llfido Ltx, 3~ andar 

CE •• 70.~30 brullla D.F. 

·~ .• : • ,-.e., •• w 
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4 . - d . .. ' ·1•. 1 'da 1 Fl ....•.. , ... ·. ., 1 -----------~, .•• criaçao o .cmco arcas mu1gcnas envo v1 s pc a orcsta,.n(Ac:1onal..do .. Affi!- .. ··· ---- .. , 
'.. . ....•.. . ...•...• _ ...• ~ _1 

·' · zonas, totalizando 372.550 ha aproximadamente , a saber: ! 

: 1 
' 1 . 

a) Ãrea""lndígena Demini - 33.0001 ha 
b) Ãrea Indígena Toototobi - 244.200 ha 
c)1 Ãrea Indígena Gurupira - 18,500 ha , ·': 

1 , 

1-~ d) Ãrea Indígena Ajuricaba , : , - 22.350 ha , 
1 

,i 
~) Ãrea Indígena Marari 1 .: ·· 54 .SOO ha ~, . 1 

. 1 j·' 1, 

s. criação de quatro áreas indígenas no interior do Parqu~_Nacional. do 
1 

da Neblina, totalizando 328.000 ha aproximados, a ·saber: '.. 
1 1 ' . ,1 

f: - •. •• . J .• ; > , ·1 , a) 1u-ea Ind1gena Marauia : 158;~00 ha 
b) Área Indígena M.1turacâ · - ' 122.650 ha ! 
e) Ãrea Indígena Cauabori - 11.000 ha 
d) Ãrea Indígena Apuí - 

1 
35.450 ha 

, l . . 
· As equipes técnicas levantaram lZO atde ías , total Izando 

uma população de 9910 indivíduos. 

1 
Pico· 

1 

, 
f 
• 1 

1 . 1 ! 
. . ,. 
•I 1 
' 

1. 

• 

__,. 

<~ - !: .• . .. . . 
';,. ., • .. 

• 

• 1 

-~ 1 

.. , 
.. ·.' . ·I 

1 ! 1 • 

SEI" (Ju:1dra 702 Sul 
Elllfkln Lcx, 31" 111\br 
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...• .a·' 
., 

..•.. 

N~ OR INDICATIVO N~ bAS Als DIJ,f - 

01 .. A Uauaris 
02 B Ua íacâs 

03 e Surucucu 
04 D Cutaiba 
05 E Palimiu-There 
06 F Ericõ 
07 G Acapural 
08 H Mucajaí 
pg l Jundíâ 

10 ,J Catrimani 
11 L Demini, 
12 M Toototobi 
13 N Gurupira 
14 o Ajuricaba 
15 p Marari 
16 Q ~rauiã 
17 R Maturacá 

..,-18 s Cauabori 
19 T' Apuí . 

' 1 ----= 

SUPUIU!fCIE IN9 ~lAB.!JW!NDIO IESf/TER I TOTAL 
lll'I l lA 

117.200 1.015 115 RR 
25.000 74 338 M 

1.030.200 4.4~3 232 RR 
92.900 308 302 RR 

* 3151 .49.100 156 RR . , 
31.450 107 294 .. RR 
13.750 87 158 im 

181.675 408 445 RR 
139.625 442 316 RR 
53.765 251 214 RR 
33.000 70 471 .AM 

244.200 680 359 A"-1 

18.500 91 203 l\M 
22.350 43 520 AM 
54.500 300 182 PM 

' 158.800 555 286 AM 
1 

122.650 782 1~7 AM 
ll;OOO 44 250 .AM 
35.450 64 554 .AM 

1 1.734.665 

• 

700.550 

.01 
02 

... . 
----~---------~------::~-----~-~---,-----------,------1--------4--------1----------- .. ~ 

Amazonas 

Roraima 
1 FN 

FN 
1.573.100 1 J 1 . 

1 

• 1 Z.664.685 
1 1 

1 
1 

9.9101 1 

' ; 
1, 

l 

' 1. 
1 • ' 

' ' 1 1 ' 
S"I' Qu.11..lra 702 Sul , . 1. 1 

' 1 • 

Ei.lilido Ln, 3~ ambr 1 

CEI' 70.3:W llr.u.111.i IJ.F. 

. ; ~ .. · 1. 
1 • 

., 

4.327.785 

TO T.A L 8.545.000 

' t 
1 ! 

" 

1 ' 

1 
1 

"· - ... ....: 

1, 

. 1, •. : 

·-l •· 
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AIOS LEGAIS 

1. Portaria N9 1817/E, de 08.01.85 - dá denominação a Parque. 

2. Portfria lntenninisterial N9 160, de 13.09.88 - qcclar~ de posse pcnnanente ,. 
dos indígenas.a Terra Indígena Yanomami 
(Auaris, Uaicãs, Surucucu, Cutaíba, Pali 

'!! " - 
, nilu-There , éricó, Acapural, MJcajaí, JIJ!! 
. díâ , Demini, Toototobâ , Ájuricaba, Mara 
ri, ~1arauiá, Maturucá, Cauabori, Apuí. 
Cria Floresta Nacional de Roraima, Flore~ 
ta Nacional do·An~zonas e Parque Nacional 

1 

1 

· I í 
' 1 . i 

.•• ! 

. r 
do Pico da Neblina. . . 

4 

3. Portaria lnterministerial N9 250, de 18.11.88 - declara,' para efeitos de 
demarcação, como tradicionalmente ocupa 

1 - 

das pelos ind~genas Yanomami, Maiongong 
ou Yekuana , a~ áreas mdfgenas acdmn ·: re 
!acionadas. 

' 1 
1 
' 1 

4.!Dccreto Ng 97.512, de 16.02.89 

1 '1 

1 

Homologa a demarcação administrativa da 
, 1 ~ ' I 

Ãrea Indígena UAUARIS • 

1 
1 ,,;. r 

' . 5. Decreto N9197.~t3.- de-16;02.sg - 
' . . . 

l . , 

. ' 
Homologa a demarcaçaÕ.administrativa 
Área Indígena UAIACÃS. '. 

' 
dá .1 

! 

r . 
...... .. 

1 

6. Decreto N9 97,514, de 16,0Z.89 • 
! 1 

. ' 
llomolc;,ga a demarcação administrativa 

1 Ãrea Indígena SUHUCUCU. 
• 1 

da 
1 

'' 
-~ . 

7. Decreto N9 97.S16, de 16.02.89 - ·Ho100loga a demarcação administrativa 
.• Área Indígena PALUUU-TIIEHE. 

. ' , 
da • \:' .. . 

!il:P Qu:adra 702 Sul 
Edlíit:lu Lc111.. :31~ :11111.br 
Cf.l' 70.HO ura~lllol D.F. 
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. ' .. ... . .. . •.... ~- .••...• ' ....•...• --~-· 
s. Decrétô.N9~97.s11~···de 16.02.89 - 11omologa a demarcação administrativa· 

Ãrca Indígena ERICÕ. 

- ,. dà··-··--·· 

9. Decreto N9 97.518, de 16.02.89 - llomologa a demarcaçâo administrativa da 

· 
1 

Ãrea Indígena ACAPURAL. ,. · 

l 10·.· llec~eto N<i 97 .515, de 16.02.89 
1 T": 

1 1 

- llqn10~oga a demarcação· adainis trat íva 
Ãrea Indígena CUTAIDA. 1 '. ' 1 

1 ~ 1 l ' 
11. Decreto N9 97. 521, de 16 .02. 89 - Homologa a dcn~rcaç~o administrativa· 

' ' ' 
t-ca Indígena CATRIMANL r.,- 1 ' ' • 1 

1 
1, 

12. Decreto N9 97.522, de 16.02.89 - 
1 

1 

1 

l 

.· ! 
13. Decreto N9 97.SZ~. dg 16.02.89 - 

1 

Homologa a clemarcação administrativa 

Ãrea Indígena DOONI. 

llomologo. 11 dcuU1rcaç80 a<lm1nis trati va 1 . 

Ãrea Indígena ToormoBI. 
1 t 

da 

1 

1 

li 
da 

da 

. 
da 1 •• 1 

14. Decreto N9 97.519, de 16.UZ.89 - Homologa a demarcação administrativa da 

Ãrea Indígena MUCAJA!. 

15. Decreto N9 97.520, de 16.02.89 - Homologa a demarcação administrativa 

Área Indígena JU~IÃ. 

16. Decreto N9 97.524, de 16.02.89 
~-~ -- ,: ~. 

•. " .. ,. . 
l lomo loga a demarcação administrativa 
Ãrea Indígena GURUPlRA. 

; , ~ 

17. Decreto N9 97.525, de 16.02.89 - llomol9ga a demarcação administrativa 
Ãrea Indígena AJUIUCABA. · I 

18. Decreto N9 97.526, de 16.02.89 - · Homologa.a demarcação aclmin~strativa 
Arca Indígena Mi\J~I. · 

da 
1 1 

da 

.....•.•. 
. ~ 

da ·., -~-- 

da ... 

- 
1 

'· • • • 1 

19. Decreto_ N9 .97.527, de _16.02.89 - llomologa a denarcaçâo admiuistrativa ·> .da?··.:\ 
1 Ãrea Indígena MAR/\UIÁ. ·' · · · ·· 

SEI' Qu:a<lra 70l Sul 
füllíldu ln, 3~' :unbr 

Cl:11 70 .. HU Dra~llla U.f. 
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1 • 2 ·-· -.JJ.~_l&çr.~ to JJ.9.. P. , .. ,.S2S., .. pe. 16. 02. a u - J lomologu a Jemarcar;;ão adminiat.rativa do 

Arca l~1dÍRcna MATURA~.··-·-·. . . ····-·· 

1 

21. Decreto N9 97.529, de 16.02.89 - Homologa a <lcmarca.ção.administrativa da 
Ãrea Indígena; C/\UAOORI • 

22. Decreto N9 97.530, de 16.02.89 - Jlomologa a demarcacão adntin Ls t rrrt iva da 

Ãrea Indígena APU! • . 
23. Portaria de 14 .12.89 - Cria G11Jpo de, Tarefa par9:- coordenar as ações de re 

• '!' ' - 
tirada dos invasores das Ãrcas Indígenas Y~1AMI. 

: ) 

i 
1 

1 

li: h. :~ 
,1 24. Decreto N~ 98.890, de 25.01.90 - Dispõe sobre área de exercício de ativ:i 

dade de garimpagem, na Gleba URAIUCM SAN 
TA ROSA, no Estado de Roraima. 

1 

25. Decreto N9 98.959, de 15.02.9U - Dispõe sobre área de exercício cle gari.Jo 
1 - 

pagem, na GJ eba UIWU COEM, no Estado de 
Roraima. 1 . 

! 

26. Decreto ~g .98.960, de 15.0Z.90 - 
1 

Dispõe sobre área de exercício de ativ_! . 
dade de garimpagem, na Gleba C/\TRlf\WH 
COlJlO M/\G.J\Uli\ES, no Estado de Roraima. · 

.,, 

" .. ·~ 

., 

1 1 

I· 
1 
1 

1. 

1 '1 
· I' : ... ,' 

sm• Qu.aJrA 7U2 Sul 
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